
- , 

.•. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
• 1 • 

Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000,- Fone: (017) 286-1219- Uchoa 
Estado de São P

1

. aula 

GOVERNO COMUNITÁRIO OE UOfOA 

de Uchoa, Estado 

e tendo ~m vista 

do Munic,ípio. 
1 

LEI __ , r59 /98 DE_ 03 DE """'REIBO _DE _ L ••• 

Autoriza a celebração de 

convên1·
1

o c,om Entidades Assistenciais 

do município, objetivando 

a descentralização das ações 
1 

e serviços de assistência 

social e dã outras providências. 

1 

Sr. CELSO AUGUST9 

de São Paulo, no uio 

o disposto no artigo 

BIROLLI, Prefeito Municipal 

de suas atribuições legais, 

41Q da Lei Orgãncia 

1 Faz Saber, que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanc~iona e promulga a seguinte Lei: 
' 

ARTIGO lQ: - Eica o Chefe do Executivo 

Municipal au tori,ado a celebr:~&~º' __ º.\!.":-\e''. ... J;n~ 
Assistenbiais do Município, com · .,.r,,.. :ví~a a- pa1:ti·l'.' de- ·0'2 

' ' de janeiro até 31 de dezembro de 1.998, tendo por objeto a ação 
1 1 • 

comparti'lhada e, visando a transferência de recursos do· Fundo 

Municipa:l de Assistência Social parl a 'execução de programas de 
! 1 

assistên'cia social previstos no Plano Municipal de assistência 
; 1 

Social. 1 

' ARTIGO 2Q: As despesas decorrentes da 
! 

execuçao da presente Lei onera~ão dotações orçamentárias 

constantes do orçamento vigente suplementadas se necessário. 

ARTIGO JQ: - Estl Lei entrará em vigor na data 
' 

de sua P,ublicação. 

' contrári_o. 

i 

mês de fevereiro 
' 

1 
1 

i 
ARTIGO 4Q, R~vogam-se as disposições 

1 

' 
! 

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Prefeitura Municfpal de Uchoa, aos,03 dias 

1 

AL 

em 

do 

PREFEITO II 

Publicada nesta 

trada em livro próprio de Leis. 

por afixação, regi~ 


